
EMENTA:  Indica ao Senhor  Prefeito a 

instituição  do  programa  Escola  Cívico-

Militar na cidade de Jardinópolis de acordo 

com  a  Lei  Complementar  Estadual  n.º 

1.398/2024.

DESPACHO:

INDICAÇÃO N.º 107/2024
À Presidência:

                                               A Vereadora infra-assinada vem à presença desse  
Plenário  Legislativo  indicar  o  quanto  se  segue  ao  Senhor  Prefeito  de  
Jardinópolis:

Indico ao Senhor Prefeito a instituição do programa Escola Cívico-Militar na cidade 

de Jardinópolis de acordo com a Lei Complementar Estadual n.º 1.398/2024.

A recente sanção da mencionada lei traz a oportunidade de implantação dos colégios 

cívico-militares  na  cidade  de  Jardinópolis,  e  essa  iniciativa  se  justifica  pela  necessidade  de 

oferecer uma educação de qualidade que promova a disciplina, o respeito e a cidadania entre os 

alunos.  Com base em experiências de outros estados e municípios que já adotaram modelos 

semelhantes, espera-se que a implementação deste tipo de escola traga resultados positivos em 

termos de desempenho acadêmico e desenvolvimento pessoal dos estudantes. 

A  presença  de  militares  na  gestão  escolar  é  um  ponto  central  desta  proposta, 

contribuindo  para  a  criação  de  um  ambiente  de  disciplina  e  ordem,  fundamentais  para  o 

aprendizado. 

Além disso, a integração entre a educação cívica e a educação tradicional amplia o 

horizonte dos estudantes, preparando-os não apenas para o mercado de trabalho, mas também 

para exercerem plenamente sua cidadania.

Outro  ponto  importante  é  a  potencial  redução  de  problemas  de  indisciplina  e 

violência escolar, frequentemente relatados em escolas públicas, devido ao respeito à hierarquia 

e às normas incentivadas pelo modelo cívico-militar. 

A  combinação  da  metodologia  pedagógica  tradicional  com  os  princípios  de 

organização e disciplina militares oferece um diferencial que pode proporcionar aos alunos uma 

formação integral.
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Ademais,  a  parceria  com  as  forças  militares  pode  resultar  em  um  melhor 

aproveitamento dos recursos humanos e financeiros, já que os militares envolvidos na gestão das 

escolas  trazem  uma  vasta  experiência  em  liderança  e  administração,  contribuindo  para  a 

eficiência da gestão escolar.

A proposta de implantação dos colégios cívico-militares em Jardinopolis reflete o 

compromisso da administração municipal com a melhoria contínua da qualidade da educação. 

O  projeto  visa  preparar  as  futuras  gerações  para  os  desafios  do  mundo 

contemporâneo, fomentando uma sociedade mais justa e igualitária. 

A  iniciativa,  ainda  em fase  inicial,  representa  uma  oportunidade  inovadora  para 

transformar positivamente o cenário educacional do município.

             Sala das Sessões, 1º de julho de 2024.

                                                         

Dalva Cristina Siqueira dos Santos
Vereadora
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